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Nº 069/2024 DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Data:  

06/09/2024 

Setor Solicitante: SECRETARIA SAUDE - 

Responsável pela solicitação: GILDA ALMEIDA 

E-mail: saudecompras@saovicentedosul.rs.gov.br 

Telefone Fixo:0800-000-4377                                         Ramal: 319 
Material: 

(  ) Consumo 

(  x  ) Permanente 

(  x   ) Serviços 

Prazo final de 

entrega / 

conclusão dos 

serviços: 

 

Responsável Técnico:   

Telefone:  

Previsão de Consumo:  

12 meses 

 

Objeto Departamento / 

Coordenação 

Secretário(a): 

 

Constitui objeto da 
presente licitação a 
contratação de empresa 
especializada na prestação 
de serviço de manutenção 
preventiva e corretiva, 
calibração e qualificação de 
instalação de equipamentos 
para as Unidades Básicas  
de Saúde do Município, e 
Hospital São Vicente Ferrer 
em equipamentos 
Odontologicos e Médicos -
Hospitalar  conforme 
descrito no Termo.  

06/09/2024 Declaro estar 

ciente e concordo com a 

solicitação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura e carimbo 

06/09/2024 Existe a necessidade 

de aquisição material / serviço 

descrito abaixo. Estou de acordo 

com a solicitação e justificativa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Secretária de Saúde 

Assinatura e carimbo 

Fiscais do 

Contrato: 

Juliana Salvany 

Christiane Manffio 

Fernando Ceolin 

Angelica Migliorin 

Cristieli Trindade 

 

Giovane Carpes 

Cassia Weis 

 

 

Gestor Do 

Contrato: 

Gaabriella 

Zuquetto  

JUSTIFICATIVA:  A execução dos serviços de manutenção dos equipamentos Odontológicos e Medicos- 
Hospitalar é imprescindível para manter ou restabelecer o perfeito funcionamento destes, garantindo assim, 
a prestação do atendimento e evitando interrupções no trabalho das Equipes de Saúde Bucal e Equipes 
Médicas e Enfermagem. Um contrato com a finalidade, à qual este se propõe torna-se inócuo se não 
contemplar em seu escopo o fornecimento irrestrito de peças de reposição. Estes,  trabalham com água, 
energia elétrica e ar comprimido, além de suportarem cargas intensas e a ampla demanda característica do 
serviço público, o que os mantém constantemente suscetíveis à ocorrência de defeitos e paradas inesperadas, 
passando a solução dessas situações,na maioria dos casos, pela substituição de peças. 

 

I. Material Especificado Q UN Obs.  

1 
Contratação de empresa especializada para execução (prestação de 
serviço) de gestão em equipamentos substituição e/ou instalação de 
equipamentos Odontológicos, Médicos- Hopstitalar  realizar manutenção 

12 meses  
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preventiva e corretiva em equipamentos , com os respectivos periféricos 
pertencentes à  São Vicente do Sul. Os serviços a serem executados, assim 
como ferramentas e materiais a serem utilizados, deverão seguir as 
orientações do manual do fabricante. As manutenções preventivas, pré-
agendadas, de 06 em 06 meses), como limpeza geral, lubrificação dos 
mecanismos, regulagem, drenagem dos compressores, verificação de 
vazamentos, verificação dos acionamentos de comando, lubrificação de 
peças de mão, troca de óleo quando necessário, verificação de mangueiras, 
verificação da fiação elétrica, relés e componentes eletroeletrônicos, 
realização de ajustes e teste funcional completo de cada equipamento para 
uso, fornecer peças , assim como todo o material necessário à execução do 
serviço. As manutenções corretivas serão realizadas de acordo com as 
necessidades e chamados a serem realizados através de e-mail, sendo que 
os mesmos deverão ser atendidos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas. Os defeitos encontrados nas manutenções preventivas serão 
corrigidos a cargo da contratada.  
         A cada 06 (seis) meses deverá ser feita uma inspeção nos 
equipamentos no sentido de conservação geral, lâmpadas dos refletores, 
retentores, conexões, filtros, diafragmas, anéis, rings, válvulas pneumáticas, 
buchas arruelas, fios, graxas, óleos lubrificantes e componentes como 
placas eletrônicas, bombas de óleo e controladores, pintura, oxidação, 
trincas de solta, parafuso, ressecamento das mangueiras, sendo que a 
contratada deverá possuir as respectivas correções.  
    Caberá à contratada fornecer material de consumo: graxa, óleo 
lubrificante, estopa ou trapo, pincel, etc., e todo o equipamento e 
ferramentas necessárias para realização dos consertos, testes e medições 
que se fazem necessários para a correta operação e manutenções 
corretivas e preventivas dos equipamentos. As visitas de manutenção 
preventiva e corretiva com os serviços e peças deverão ser registradas em 
formulário próprio com três vias no mínimo, uma para a Equipe de 
Manutenção, outra para o Setor e a terceira via para controle da contratada, 
todas conferidas pela pessoa responsável do Setor e pelo técnico de 
manutenção. Os técnicos da contratada terão livre acesso, aos aparelhos 
para execução dos serviços, desde que acompanhados por funcionários 
designados. Estão incluídas no preço do contrato todas as despesas legais 
e fiscais com funcionários da contratada, mão de obra, bem como 
transporte, estadias, etc. Caso exista a necessidade de substituição de 
peças, as mesmas estarão inclusas nos valores contratados, e serão 
substituídas a partir da constatação do defeito. A contratada deverá executar 
imediatamente os serviços. Nos casos em que equipamentos danificados 
não tenham a possibilidade de correção, deverá a empresa contratada 
apresentar Laudo de Condenação devidamente fundamentada e assinado 
por responsável técnico devidamente credenciado pela empresa. 
FERRAMENTAS E EPI: Caberá à contratada fornecer todo o equipamento e 
ferramentas para a realização dos consertos, testes e medições que se 
fizerem necessários para a correta operação e manutenção corretivas e 
preventivas dos equipamentos. Todos os equipamentos de proteção 
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individual (EPI´S) e ferramentas necessárias à realização dos serviços serão 
de obrigação da Contratada. 
 
 

 

Unidades Basicas de Saúde: 
Posto Central: 
Balança Adulto: 03 
Balança Pediatrica: 03 
Esfigmomanometro:  15 
Ecodopler Fetal Portatil:  05 
Detector fetal de mesa digital:01 Unid 
Centrifuga de laboratorio: 01 Unidade 
Mesa Ginecologica eletrica c/ foco de led: 01 Unidade. 
Cadeira odontológica: 02 Unidades ( 01 sem instalar) 
Destiladora: 03 Unidades  
Mocho odontologico: 01 Unidade 
Compressor de ar 2HPc/reservatório Schultz MSa1/25 Bem 
10786 (01 Unidade) 
Compressor de ar 40 Litros bem 21068: (02 Unidade)  
RX 01 Unidade  
Bomba à vácuo: 01 
Autoclave de mesa digital 60 litros Bem 20105- 01 Unid 
Autoclave Stermax Bem 20055: 01 unidade 
Fotopolimerizador: 01 Unidade 
Incubadora DE INDICADOR BIOLÓGICO: BIOTECNOLOGIA/CLEAN 
UP MINI CLEAN (02 unid.)   
Ultrasson c/jato: 01 Unidade 
 SELADORA MANUAL GRAU CIRÚRGICO DE MESA: BEM 19943: 
02 Unidades 
Nebulizador : 02 Unidades 
 
 

Unidade Lauro Prestes: 
Mocho odontologico: 01 Unidade 
Cadeira Odontologica: 01 Unidade 
Ultrasson c/jato: 01 Unidade 
Contra-ângulo odontológico:01Unidade 
Caneta Odontológica, alta rotação: 01 Unidade  
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 PEÇA RETA, uso odontológico, rotação máxima: 20.000 rpm, 
tipo de broca: fg standard, sistema intra giratório, com 
instalação: 01 Unidade 
Fotopolimerizador: 01 Unidade 
Bomba à vácuo: 01 unidade 
RX 01 Unidade  
Autoclave Stermax-bem 20056: 01 
Autoclave Horizontal LD plus21 litros -bem20783: 01   
Destiladora: 01 Unidades  
Incubadora DE INDICADOR BIOLÓGICO: BIOTECNOLOGIA/CLEAN 
UP MINI CLEAN (01 unid.)   
Sonar portatil : 02 
Balança Adulto: 01 unidade 
Balança Pediatrica:  01 unidade 
Nebulizador marca G tchec :01 UM 
Aparelho TEENS- 01 UN 
 

VILA RICA: 
SELADORA de pedal: 01 Unidade  
Mocho odontologico: 01 Unidade 
Cadeira Odontologica: 01 Unidade 
Contra-ângulo odontológico:01Unidade 
Caneta Odontológica, alta rotação: 01 Unidade  
PEÇA RETA, uso odontológico, rotação máxima: 20.000 rpm, 
tipo de broca: fg standard, sistema intra giratório, com 
instalação: 01 Unidade 
Fotopolimerizador: 01 Unidade 
Bomba à vácuo: 01 unidade 
RX: 01 Unidade  
Destiladora: 01 Unidades  
Fotopolimerizador: 01 Unidade 
Incubadora DE INDICADOR BIOLÓGICO: BIOTECNOLOGIA/CLEAN 
UP MINI CLEAN (01 unid.)   
Bomba à vácuo: 01 Unidade 
Destiladora: 01 Unidades  
Fotopolimerizador: 01 Unidade 
Sonar portatil : 01 Unidade 
Nebulizador marca G tchec :01 Un 
Autoclave Stermax-bem 20056: 01 Unidade 
Autoclave Horizontal LD plus21 litros -bem20783: 01 Unidade 
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Compressor de ar odontológico Motomil -bem 20050: 01 
unidade 
 
 
 

Loreto:  
Compressor de ar odontológico Motomil -bem 20050 
Cadeira odontologica Completa: 01 Unidade 
Mocho odontologico: 01 Unidade 
 
 

HOSPITAL: 
Quantidades: 
Balança Adulto: 02 
Balança recem-nascido Filizola 20 kg : 01  
unidade. 
Oximetro adulto e infantil: 05 ( marcas nelcor,dixtal,medical) 
 
Compressor de ar marca motomil: 01 unidade 
Autoclave 75 Litros: 01  
Destiladora de água : 01 Unidade 
Cama hospitalar eletrica marca hospital med: 02 unidades 
Maca sala de emergência marca Hastd: 01 unidade 
Cama hospitalar fawler lastro chapa: 20 unidades 
 SELADORA  de pacotes marcas Plus: 01Unidade 
Aspirador de secreção e fluidos marca aspira max: 07 unidades 
  
Eletrocardiograma marca cardio care: 01 unidade. 
Focos marca MDPJ : 02 unidades 
Berço aquecido marca Olidel cz:01 unidade 
Detector fetais digitais: 02 unidades 
Nebulizador marca G tchec :16 
Desfibrilador (DEA) MARCA Instramed: 02 unidades. 
Monitor Cardiaco marca Comen: 01  
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HOSPITAL: 
Quantidades: 
Balança Adulto: 02 
Balança recem-nascido Filizola 20 kg : 01  
unidade. 
Oximetro adulto e infantil: 05 ( marcas nelcor,dixtal,medical) 
Compressor de ar marca motomil: 01 unidade 
Autoclave 75 Litros: 01  
Destiladora de água : 01 Unidade 
Cama hospitalar eletrica marca hospital med: 02 unidades 
Maca sala de emergência marca Hastd: 01 unidade 
Cama hospitalar fawler lastro chapa: 20 unidades 
 SELADORA  de pacotes marcas Plus: 01Unidade 
Aspirador de secreção e fluidos marca aspira max: 07 unidades 
  
Eletrocardiograma marca cardio care: 01 unidade. 
Focos marca MDPJ : 02 unidades 
Berço aquecido marca Olidel cz:01 unidade 
Detector fetais digitais: 02 unidades 
Nebulizador marca G tchec :16 
Desfibrilador (DEA) MARCA Instramed: 02 unidades. 
Monitor Cardiaco marca Comen: 01  
 
 
 
 
 
 

     

 


